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1.  Carta de Apresentação e Contextualização

Neste ano de 2018, a população brasileira teve a oportunidade, uma vez mais, de eleger 

um novo Presidente que conduzirá os rumos da nossa Pátria pelos próximos quatro ou, 

quiçá, oito anos. Junto ao voto, que é um direito de cada cidadão, estão presentes 

também as expectativas criadas por cada um dos brasileiros quanto ao início de novo 

ciclo que, espera-se, seja favorável a todos. Tal expectativa se consubstancia ainda mais 

quando, após 16 anos de desmandos e de uso equivocado da máquina estatal com suas 

agências e autarquias “aparelhadas” por lideranças sindicais, cujas perspectivas não 

ultrapassam a linha da própria cicatriz umbilical, o País volta a se esperançar com um 

novo horizonte de crescimento econômico, justiça social, liberdade democrática e 

incentivo à meritocracia e às atividades empreendedoras, geradoras de empregos e 

distribuidoras de renda.

Nesse cenário, em que tanto as expectativas quanto os desafios para desenvolvimento 

do Brasil são enormes, as entidades de auxílio mútuo estão aptas a contribuir para 

diversas questões que afligem a nossa sociedade. No discorrer desta apresentação, são 

apresentados maiores detalhes sobre soluções em proteção automotiva, que é um dos 

recursos oferecidos por associações e cooperativas no mercado brasileiro de auxílio 

mútuo, as chamadas Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra Riscos 

Patrimoniais.

No limiar do Governo Militar, principiado em 1964, ante a urgente necessidade de 

prospectar investimentos estrangeiros para financiar a retomada do crescimento e 

possibilitar o milagre econômico, que já se antevia, foi editado o Decreto-Lei 73/66, 

regulando, assim, um mercado promissor, cujos investimentos viriam em largas escalas 

e em curtíssimo espaço de tempo. Muita coisa mudou no mundo após o DL 73/66. O 

homem somente pisaria na lua três anos mais tarde. O fax passou a ser produzido no 

Japão cinco anos depois - e já não existe mais. Os computadores pessoais, PCs, somente 

começariam a ser fabricados nove anos após. A Internet não existia nem em sonhos. 

Todavia, o Decreto-Lei, apesar de toda a evolução e mudanças do mercado, permanece 

intacto até a presente data e regulando essa importante fatia da atividade econômica.

O mutualismo, no mundo todo, é responsável por 63% do mercado segurador. Em 

alguns países da Europa, chega a atingir 72% do mercado. No Brasil, todavia, essa 

importantíssima atividade, responsável pela geração de milhões de empregos e 

distribuidora de renda, jamais fora incentivada e, por isso, graças à não participação 

brasileira, tal atividade na América Latina representa apenas 13% de todo o mercado de 

seguros.
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Com a edição do Código Civil de 2002 (Lei 10.406/02), que esqueceu o artigo 1466¹ de 

seu antecessor e, coincidentemente, a assunção do governo petista, tal atividade 

passou a ser recriminada e perseguida. Como ocorreu com as demais agências 

reguladoras, empresas estatais, universidades e autarquias, a SUSEP (Superintendência 

de Seguros Privados) também foi APARELHADA, passando a ser dirigida por sindicalistas 

(Federação Nacional dos Corretores de Seguros). Com isso, houve uma perseguição 

contra as entidades de autogestão de planos de proteção contra riscos patrimoniais, 

tentando até mesmo criminalizar a atividade (PL 3139/15 do Deputado Lucas Vergilio, 

presidente do Sincor-GO e filho do presidente da FENACOR/ex-superintendente da 

SUSEP). Todavia, tais entidades, que socorrem de forma mútua os cidadãos rejeitados 

ou marginalizados pelo mercado segurador convencional, representam um importante 

segmento da economia, notadamente no que se refere à proteção patrimonial 

automotiva.

Os programas de proteção automotiva funcionam como um meio de inclusão social 

daqueles indivíduos que possuem características em comum, mas que, por não 

atenderem as exigências solicitadas pelas sociedades seguradoras para aceitação de 

seu risco, buscam opções alternativas de preservação de seu patrimônio e encontram 

nos programas associativos de proteção veicular, uma forma de amparo.

A Proteção Patrimonial Automotiva em si representa apenas um dos vários benefícios 

que são oferecidos pelas associações aos seus membros, como convênios, redes de 

descontos, assistência 24 horas, carro reserva, rastreamento, entre outros. Desde o seu 

surgimento, a prática já beneficiou milhões de associados, oferecendo uma opção aos 

indivíduos frente às dificuldades encontradas junto ao mercado segurador.

Não há atualmente, definições técnicas de proteção automotiva que sejam claras e 

amplamente compreendidas e tampouco existem órgãos responsáveis por 

regulamentar o setor e fiscalizar as operações realizadas pelas associações na busca 

por benefícios aos seus associados. Por este motivo, a figura de uma agência 

Autorreguladora no mercado torna-se bastante importante. A AAAPV (Agência de 

Autorregulamentação das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção Contra 

Riscos Patrimoniais) é a principal entidade representativa do setor associativista. 

Fundada em 4 de maio de 2016, não tem fins econômicos, mas, sim, o compromisso de 

fortalecer o movimento associativista e suas relações com a sociedade, além de 

contribuir para o desenvolvimento econômico, social e sustentável do País. Ademais, 

fiscaliza as suas filiadas para que exerçam eticamente a atividade, mitigando a 

possibilidade de haver lesões aos direitos do consumidor.
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2.  Mutualismo e o Seguro Mercantil

A busca por segurança e a preocupação por neutralizar os efeitos de um acontecimento 

inesperado é uma característica inerente de todos os seres humanos. Desde os 

primórdios, existia a necessidade de se proteger contra eventos que pudessem resultar 

em perdas financeiras, tais como ações da natureza, acidentes, ataques de animais, 

atos de inimigos, dentre outros. E, diante do receio e da vontade de se proteger contra 

os riscos que ameaçavam suas vidas, suas fontes de subsistência, seu patrimônio ou a 

sua segurança, as ações na busca pelos mais diversos tipos de garantias passaram a 

resultar em soluções, que visavam à proteção econômica de todos, frente a tais 

situações.

Inicialmente, os homens passaram a se organizar em grupos para unir forças contra os 

riscos que os ameaçavam. Esta prática, também conhecida como mutualismo, está 

relacionada à união de esforços de muitas pessoas com interesses em comum, em favor 

de alguns elementos do grupo que, isoladamente, não teriam condições de suportar 

perdas financeiras de grande monta, decorrentes de eventos imprevistos. Através da 

aplicação do princípio do mutualismo, é possível repartir os riscos existentes, 

diminuindo, desse modo, os prejuízos individuais que a concretização de tais riscos 

poderia acarretar. 

As primeiras aglomerações de pessoas de que se tem notícia eram compostas por 

membros da mesma família, que trabalhavam em conjunto com o objetivo de se 

protegerem. Com a evolução dos conceitos e aumento das ambições, estas 

aglomerações foram se tornando cada vez mais complexas e organizadas, ao ponto de 

haver segregação entre pessoas que tinham o mesmo tipo de exposição a riscos, com 

objetivos de proteção e amparo financeiro parecidos. A existência desta modalidade de 

associativismo tem registros históricos nas populações grega e romana. Igualmente, 

existem apontamentos que, na Antiga China, onde o Rio Amarelo era utilizado para 

transporte de mercadorias de 5.000 a 2.300 A.C., as mercadorias eram distribuídas em 

diversas embarcações distintas como prática de mitigação de riscos, de forma que, em 

caso de naufrágios, nenhum comerciante perdesse toda a sua carga, mas apenas uma 

fração.

Pesquisadores identificaram que, em 3.000 A.C., na Crescente Fértil, os pastores caldeus 

se reuniam em ajudas mútuas para reposição de cabeças de gado perdidas. Na 

Babilônia, região sul da Mesopotâmia, registros remontam a 2.300 A.C. trazendo 

informações de que os mercadores já se utilizavam de formas de autoproteção contra 

2.1.  Do mutualismo ao seguro
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eventos que poderiam atingir as caravanas que cruzavam os desertos do Oriente Médio 

para comercializar camelos em várias cidades, de forma que o prejuízo fosse dividido 

entre todos, caso houvesse alguma perda no caminho.

Essas práticas, que visavam à proteção contra riscos futuros, se aperfeiçoaram ainda 

mais com o desenvolvimento do comércio marítimo. Os indícios mostram que os 

fenícios, em 1.600 A.C., realizavam acordos de mutualidade para a reconstrução de 

novos barcos que haviam sido perdidos e a criação de fundo de reserva para fazer frente 

a perdas futuras. Este fundo era composto por parte dos lucros das atividades 

mercantis.

Ao longo dos anos, várias outras atividades relacionadas às sociedades mútuas foram 

identificadas, como a criação da Lei de Rodes na Grécia Antiga, que servia de proteção 

contra os riscos do mar; a criação do instituto foenus nauticum no Império Romano, que 

foi criado com o objetivo de transferir os riscos inerentes ao comércio marítimo; o 

nascimento dos montepios na Itália, no século XV e das Tontinas na França, no século 

XVII; além da primeira lei inglesa, promulgada em 1601, que abordou o tema 

relacionado aos seguros de forma inédita. 

Em todas as situações ilustradas acima, verificam-se ações compartilhadas de grupos 

de pessoas sujeitas aos mesmos riscos, que se organizavam com o objetivo de auxiliar 

umas às outras nas ocasiões em que estes riscos, súbitos e imprevistos, se 

materializassem e gerassem impactos financeiros negativos a alguns envolvidos, 

caracterizando o mutualismo.

Da mesma forma que as relações comerciais se aprimoravam, as ciências matemáticas 

também se desenvolviam e, à medida que os cálculos estatísticos, probabilísticos e a 

ciência atuarial evoluíram, os temas relacionados aos seguros encontraram os 

fundamentos técnicos necessários para se firmar como atividade econômica de 

prevenção de riscos e, assim, deixar de ser apenas uma ação corretiva para riscos já 

decorridos.

2.2.  Conceitos sobre mutualismo e seguro

O mutualismo, somado à gestão matemática de riscos, é a base que norteia as 

operações de seguros e é o pilar sobre o qual são construídos os contratos securitários. 

Graças a esse conceito, é possível a organização de grupos com exposição a riscos 

homogêneos, a fim de arcarem com a criação e manutenção de um fundo monetário 

comum, do qual podem ser retirados valores necessários à indenização de pessoas com 

o objetivo de reparar danos sofridos por eventos inesperados.
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Ao longo dos anos, os fundos mútuos se desenvolveram e transformaram-se nas 

seguradoras. Conforme Marcio Coriolano, presidente da CNSeg, foram nove séculos de 

evolução até que se chegasse ao formato das seguradoras do século XX.

As seguradoras, na forma como conhecemos atualmente, administram fundos de 

poupança coletiva, que são formados pelos prêmios pagos pelos segurados. Desta 

forma, evidenciam-se a mutualidade e a comutatividade, característica principal do 

seguro, pois, muito embora os contratos de seguro sejam individuais, esses sustentam-

se no princípio da mutualidade.

Desta forma, verifica-se que as operações de seguro estão baseadas na transferência 

de riscos entre o segurado e a seguradora, a qual estima a sua exposição ao risco com 

base em cálculos estatísticos de probabilidade e, com isso, precifica a contribuição que 

deve ser realizada por cada segurado individualmente, de forma que seja possível 

manter a saúde financeira do fundo mútuo caso seja necessário realizar indenizações 

durante o período de vigência do contrato.

2.3.  Economia solidária

As organizações que se enquadram no conceito de economia solidária têm como 

objetivo atender o interesse comum de todos os envolvidos e podem surgir com 

diferentes nomenclaturas, como cooperativas, associações, clubes, grêmios, entre 

outros. Contudo, independentemente da forma jurídica que assumem, estas 

organizações de economia solidária baseiam-se no princípio da autogestão e, com isso, 

os negócios sempre são administrados pelas próprias pessoas que fazem parte da 

iniciativa. Uma característica comum deste tipo de organização é o papel social que ela 

desempenha, pois a riqueza gerada por este tipo de atividade atinge a sociedade ou ao 

coletivo, mesmo que de forma um pouco mais restrita, porém sempre em prol de 

mudar a realidade em que vivem seus indivíduos.

Nesta mesma linha, segundo Tygel (2011), a economia solidária pode ser definida nas 

dimensões Econômica, Cultural e Política:

Economicamente, é um jeito de fazer a atividade econômica de produção, oferta de serviços, 

comercialização, finanças ou consumo baseado na democracia e na cooperação, o que 

chamamos de autogestão: ou seja, na Economia Solidária não existe patrão nem empregados, 

pois todos os/as integrantes do empreendimento (associação, cooperativa ou grupo) são ao 

mesmo tempo trabalhadores e donos.
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Culturalmente, é também um jeito de estar no mundo e de consumir (em casa, em eventos ou no 

trabalho) produtos locais, saudáveis, da Economia Solidária, que não afetem o meio-ambiente, 

que não tenham transgênicos e nem beneficiem grandes empresas. Neste aspecto, também 

simbólico e de valores, estamos falando de mudar o paradigma da competição para o da 

cooperação e da inteligência coletiva, livre e partilhada.

 

Politicamente, é um movimento social, que luta pela mudança da sociedade, por uma forma 

diferente de desenvolvimento, que não seja baseado nas grandes empresas nem nos latifúndios 

com seus proprietários e acionistas, mas sim um desenvolvimento para as pessoas e construída 

pela população a partir dos valores da solidariedade, da democracia, da cooperação, da 

preservação ambiental e dos direitos humanos.

Desta maneira, essas organizações assumem um papel importante na sociedade, 

orquestrando, com perfeição, a transição e comunicação entre as esferas pública e 

privada, constituindo-se, assim, figuras políticas importantes.

2.4.  As associações e cooperativas nos programas 
       de proteção veicular

O associativismo ou o cooperativismo, como já mencionado em trechos anteriores, se 

referem à união de grupos de pessoas, físicas ou jurídicas, com os mesmos objetivos, 

tenham eles o foco em solucionar os seus problemas comuns ou em obter benefícios 

econômicos e sociais para a coletividade. A busca por estes objetivos de forma isolada 

pode não trazer os resultados esperados dentro do prazo desejado ou, com grandes 

chances, podem não ser alcançados a um custo muito atrativo.

Com base neste conceito, programas de proteção automotiva passaram a surgir com o 

objetivo de conceder auxílio mútuo entre seus associados no que se refere à proteção 

de seus veículos. Fundamentando-se no princípio do mutualismo, os programas de 

proteção veicular utilizam o sistema de rateio, no qual o montante financeiro é dividido 

pela quantidade de associados e, em seguida, distribuído sob conceito de cotização. 

Cada associado tem sua cota de participação nas associações, representada, na sua 

grande maioria, pelo valor do seu bem. Quanto maior o valor do bem, maior o número 

de cotas que o associado tem dentro da entidade solidária. O custo final apurado é 

composto pelos valores que poderão ser despendidos com base nos benefícios 

adquiridos no momento da adesão de cada associado, pela quantidade de cotas que o 

associado possui com base em suas características dentro do grupo e pelos valores das 

respectivas cotas. O preço final não contempla a inclusão de lucros, dado que 

associações são entidades sem fins lucrativos. Pelo mesmo motivo, não há distribuição 

de dividendos e todos os recursos aferidos na atividade são reaplicados para o 

benefício comum.
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As associações que fornecem soluções em proteção automotiva representam uma 

classe de cidadãos que, não tendo como acessar o mercado comum e tradicional de 

seguros, se reúnem para compartilhar possíveis prejuízos sofridos por uma parcela do 

grupo. Estas organizações têm crescido bastante nos últimos anos e, no Brasil, uma boa 

parcela da população tem usufruído dos diversos tipos de benefícios que vêm sendo 

proporcionados por elas.

2.4.1.  Funcionamento da Proteção Automotiva

O princípio da Proteção Automotiva é exercer a atividade zelando pela simplicidade, 

facilitando o acesso e o entendimento por parte de seus associados e, por esta razão, 

foram desenhados processos descomplicados. O primeiro passo é o preenchimento de 

uma ficha, no qual são solicitadas informações básicas para a identificação do 

associado e de seus bens, os quais farão jus à utilização da proteção automotiva.

 O risco é dividido em cotas que, comumente, tomam como base o valor de mercado do 

veículo. As cotas são definidas por faixas de valores (ex.: 0 a 50.000 = 1 cota) e servem de 

referência para ser aplicada sobre o rateio. O rateio, por sua vez, é apurado pela divisão 

entre o somatório dos prejuízos ocorridos em um determinado intervalo de tempo 

anterior à data base de apuração (n-1, n-2), e a quantidade de cotas ativas no programa 

de proteção automotiva na mesma data base (Rateio=ΣInd./ΣCotas). Essa apuração dar-

se-á de forma mensal.

Adicionalmente, faz-se necessária a cobrança de uma taxa de administração, que é 

efetiva da associação para arcar com os custos operacionais da atividade. Este valor 

também pode variar conforme modelo e valor do veículo e não corresponde a nenhum 

benefício oferecido pela associação.

A mensalidade, por sua vez, é calculada com base na soma dos custos dos benefícios 

adquiridos, no número de cotas e no seu respectivo valor e, por fim, é feito o 

fechamento do período.

Quando é finalizada a apuração dos custos necessários à manutenção da operação, os 

boletos são emitidos e enviados aos associados para quitação de suas obrigações junto 

à associação e aos outros membros, tomando como base o princípio da ajuda mútua 

entre os membros participantes. 
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2.4.2.  Da legalidade de constituição de associações

Inicialmente, cabe destacar os preceitos legais que ensejam a discussão e defesa dos 

modelos de associativismo e programas de proteção automotiva existentes no Brasil. A 

Constituição Federal prevê, em seu Art. 5º, Incisos XVII ao XXI, que a liberdade para 

criação de associações com objetivos lícitos é um direito de todos, não havendo 

necessidade de autorização especial para tal fim e que é vedada qualquer intervenção 

estatal em seu funcionamento.

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, 
sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente.”

Dado que a Proteção Automotiva não esbarra em vedação legal, trata-se, portanto, de 

uma atividade com fins claramente lícitos. E, de acordo com o Art. 44 do Código Civil 

Brasileiro que passou a vigorar em 2003 (Lei 10.406 de 2002), as associações são 

consideradas na forma de Pessoas Jurídicas de Direito Privado, sendo registradas de 

acordo com os termos do Art. 46 e tendo como conteúdo estatutário o disposto no 

Art. 54:

“Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:
I - a denominação, os fins e a sede da associação;
II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
III - os direitos e deveres dos associados;
IV - as fontes de recursos para sua manutenção;
V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; (Redação dada pela Lei nº 
11.127, de 2005)
VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução.
VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (Incluído pela Lei nº 
11.127, de 2005)”
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O Enunciado 185 da III Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal consolidou 

o entendimento a propósito da legalidade de tal atividade ao estabelecer:

“A disciplina dos seguros do Código Civil e as normas da previdência privada que impõem a 
contratação exclusivamente por meio de entidades legalmente autorizadas não impedem a 
formação de grupos restritos de ajuda mútua, caracterizados pela autogestão.”

No Brasil, consta dos registros históricos que a formação de sociedades italianas de 

socorro mútuo foi parte integrante da experiência migratória dos cidadãos que 

deixaram a Itália e estabeleceram residência temporária ou definitiva nesse território, 

desde as últimas décadas do período imperial.

Tais sociedades eram bastante conectadas ao mundo do trabalho, consistindo, 

sobretudo, no amparo aos trabalhadores e na assistência social dos membros, uma vez 

que não havia qualquer tipo de suporte público. O funcionamento dessas consistia na 

contribuição mensal dos sócios em troca, basicamente, de assistência sanitária em 

casos de doença até as décadas de 1920 e 1930. Naquelas sociedades de maior porte, 

de forma menos usual, estavam previstas ainda despesas com medicamentos, auxílio 

em dinheiro caso o sócio ficasse impedido de trabalhar por um período e, até mesmo, 

aposentadoria em forma de um auxílio financeiro mensal ou cota única. Em muitos 

casos, as mútuas também ofereciam serviços educativos e culturais, incluindo escolas 

primárias para filhos dos sócios, cursos profissionalizantes e alfabetização de adultos.

Diferentemente do que ocorria na Itália, onde as agremiações eram formadas em 

atenção aos trabalhadores, no Brasil, as sociedades de fundo mútuo se fundavam, 

basicamente, na comum origem nacional dos envolvidos e, por muitas vezes, constava 

no estatuto social a condicionante de que os membros fossem italianos.

Até o ano de 1886, havia apenas duas sociedades italianas de socorro mútuo no 

território brasileiro. Com o forte aumento da imigração italiana para a cidade de São 

Paulo, a quantidade dessas associações chegou a 17 no ano de 1890. 

Desta forma, verifica-se que a constituição de associações ou cooperativas de proteção 

patrimonial automotiva possui o respaldo legal necessário e é chancelada pelo poder 

público.

3.   Histórico das mútuas no Brasil

3.1.   As sociedades italianas de socorro mútuo no Brasil

CARTA AO PRESIDENTE JAIR BOLSONARO – O Mercado Mutualista e as Entidades 

de Autogestão de Planos de Proteção Contra Riscos Patrimoniais
12



Em seu trabalho, Luigi Biondi afirma que, entre 1896 e 1920, pelo menos 15 associações 

de socorro mútuo funcionaram em São Paulo contemporaneamente, sendo que o auge 

ocorreu entre os anos de 1899 e 1900, com 20 associações.

Essas associações italianas instituídas em São Paulo atuavam apenas na gestão do 

interesse comum de seus integrantes. Ou seja, era feita a administração entre custos e 

benefícios, inexistindo qualquer tipo de comercialização ou prestação de serviços nas 

entidades. Esta estrutura se diferencia um pouco da configuração das atuais 

associações de proteção automotiva existentes no mercado brasileiro.

3.2.  Exemplos de grupos mútuos que originaram 
       seguradoras no Brasil

Um grupo de oficiais do Exército Brasileiro criou, em outubro de 1963, o Montepio da 

Família Militar, ou MFM. Esse Montepio vivenciou uma expansão extraordinária 

chegando a contar com 130 mil associados após três anos de sua fundação. Graças à 

proporção tomada, o Montepio passou a aumentar o seu leque de investimentos e, em 

1972, foi responsável pela ação que fundiu três bancos estaduais: Banco Nacional do 

Comércio, Banco da Província e Banco Industrial e Comercial do Sul, que deu origem ao 

Banco Sulbrasileiro. Na época, esse banco figurava entre os dez maiores 

estabelecimentos privados do Brasil. Contudo, em 1986, após uma direção fiscal 

decretada pelo Banco Central do Brasil, foi federalizado, transformando-se no Banco 

Meridional (“um banco com a força da União”). Posteriormente, na década de 1990, foi 

adquirido pelo Santander ao ser privatizado.

Também na década de 1960, tendo como público alvo os militares das forças armadas, 

foi criada a Caixa de Pecúlio Mauá, que se tornou um dos maiores sistemas empresariais 

sem fins lucrativos no ramo de previdência complementar, seguros e assistência 

financeira do país. O objetivo da CAPEMI, como também ficou conhecida, era prover 

recursos para atividades filantrópicas. O grupo chegou a ser composto por três 

seguradoras e, desde 2008, a CAPEMI deu lugar ao grupo CAPEMISA, que engloba as 

empresas CAPEMISA SOCIAL; CAPEMISA, VIDA e PREVIDÊNCIA; SALUTA (convênio 

médico); FUCAP e LAR FABIANO DE CRISTO.

Outro caso de grupo mútuo que existiu no Brasil é o do Grêmio Beneficente de Oficiais 

do Exército, GBOEx, que foi criado em 1913, visando amparar a família dos militares que 

tinham sido convocados para a guerra. Posteriormente, as portas da associação foram 

abertas para o público em geral, proporcionando um crescimento significativo em seu 

quadro social. 
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Com isso, adquiriram uma seguradora já existente no mercado que, ulteriormente, 

passou a chamar-se Confiança Companhia de Seguros. Após problemas de solvência, 

esta seguradora também entrou em liquidação extrajudicial. É interessante observar 

que inúmeras mútuas, que funcionaram satisfatoriamente por décadas enquanto tal, 

“quebraram” após transformarem-se em seguradoras reguladas pela SUSEP.

Por fim, vale mencionar que o Brasil conta, atualmente, com a presença de subsidiárias 

de empresas seguradoras internacionais, controladas e/ou fundadas em suas matrizes 

por mútuas ou que tiveram sua origem histórica também ligada a mútuas como são os 

casos de HDI, Liberty e Mapfre, por exemplo.

3.3.  O porquê do ressurgimento das mútuas no 
       mercado de consumo

O surgimento de associações e cooperativas de auxílio mútuo remete a épocas bastante 

antigas, como já vem sendo apresentado ao longo deste trabalho. As diversas práticas 

em que houve a aplicação do conceito de mutualismo foram se aperfeiçoando e 

contribuíram para o surgimento do Seguro e das Seguradoras.

As seguradoras, porém, por se tratarem de entidades com fins lucrativos, passaram a 

adotar parâmetros de subscrição de riscos cada vez mais criteriosos visando, 

justamente, a lucratividade de seu negócio e a saúde financeira da sua carteira. No que 

se refere ao seguro de automóvel, todos os riscos passaram a ser analisados de forma 

bastante minuciosa, passando desde a análise de perfis dos condutores, até a 

verificação e restrição para categorias, idade e utilização dos veículos, dentre outros 

parâmetros.

A principal consequência para a seleção de riscos que passou a ser efetuada pelas 

seguradoras foi a elitização do seguro e a exclusão dos interesses sociais, até então 

existentes. Esse cenário contribuiu para o ressurgimento de associações e cooperativas, 

as quais, aplicando o conceito de mutualismo, passaram a oferecer soluções em 

Proteção Automotiva, visando o interesse comum entre os integrantes de sua entidade.
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3.4.  Gestão atuarial de risco

A figura acima apresenta esse ciclo, constando desde a evolução do conceito do 

mutualismo até o surgimento das seguradoras, as quais, contribuíram para a formação 

de novas associações e cooperativas após o enrijecimento dos seus critérios de 

subscrição e que, visando preencher as lacunas deixadas pelo mercado segurador, 

passaram a oferecer soluções em proteção veicular aos seus associados utilizando, 

novamente, o conceito do mutualismo.

Seleção de Riscos Análises individuais Lucratividade negócio a negócio

 a ser um negócio financeiro

Seguros e
Seguradoras

Regulamentação, legislação Constituição de reservas/provisões Resultados e metas 

de curto prazo Transferência de Risco Estruturação de mercado

Seguro passando

Internacionalização do mercado retira interesses sociais locais

Críticas à globalização

demanda por soluções via mutualismo
Retorno do
Mutualismo

Redução 
de Função 

Social

Ressurgimento de mútuas e sociedades como P&I Aumento na

Apesar de não se aplicarem os mesmos cálculos e controles de passivos que são 

criteriosamente feitos pelas seguradoras, para as mútuas, acredita-se necessário o 

acompanhamento técnico na definição mensal do rateio, bem como a constituição de 

fundo mútuo destinado a protegê-los de possíveis desvios (catástrofes) que possam vir 

a ferir a saúde financeira da entidade. Considera-se adequada a realização de estudos 

técnicos para melhor visualização da base, bem como de suas características gerais, 

além de revisões periódicas dos números da entidade para certificação do bom 

andamento de sua gestão.

Momentos de sazonalidade ou eventos de grande magnitude podem trazer impactos 

financeiros inesperados no momento da repartição dos prejuízos, que tem como 

objetivo resguardar a manutenção do equilíbrio proposto pelo associativismo. Contudo, 

esses impactos podem ser minimizados se a entidade proporcionar a realização de 

estudos específicos e atualização constante dos novos dados, com a menor 

periodicidade possível. Vale destacar que a sugestão de criação de um fundo mútuo é 

uma alternativa para mitigar os riscos das catástrofes inerentes às associações e 

cooperativas.
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Entreajuda Busca por Proteção Social Reciprocidade Associativismo Falta de proteção 
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3.5.  Comparativos e Entendimentos Técnicos sobre Seguros 
       e Proteção Automotiva

O papel de um atuário, profissional preparado para a realização de tais estudos, é 

imprescindível no cenário operacional das mútuas. Toda operação financeira que 

envolve risco carece da existência de um fundo que proporcione, além de solvência, a 

liquidez necessária para cumprir com suas obrigações em tempo hábil. Neste contexto, 

o fundo próprio precisa ser criado com o objetivo de agrupar os recursos angariados 

através das contribuições dos associados, visando cobrir despesas originadas por 

eventos causadores de danos e que requeiram pagamento de ressarcimentos. 

Além de executar propriamente os cálculos para criação do rateio e gestão do fundo 

mútuo, do mesmo modo é função do atuário fomentar as boas práticas financeiras das 

associações e cooperativas. Uma das maneiras de realizar isso é através da cooperação 

com o setor contábil da entidade.

E, por fim, a criação de uma Nota Técnica Atuarial igualmente se torna necessária, pois é 

o documento exclusivo de cada entidade que descreve de forma clara e precisa as 

características gerais dos planos de benefícios, a formulação para o cálculo do rateio e 

do Fundo Mútuo, além das bases técnicas e premissas utilizadas nos cálculos. 

3.5.1.  Da Desvinculação da Proteção Automotiva e 
         do Seguro

O forte crescimento na busca por programas de proteção automotiva no Brasil deveu-

se, principalmente, aos vários benefícios deste tipo de instituto em relação aos seguros 

comercializados pelas Sociedades Seguradoras. Destaca-se, dentre estes atrativos, o 

custo de adesão e valor das mensalidades, que é consideravelmente mais acessível que 

os prêmios de seguros. Além disso, vale ressaltar também que não há excludentes 

ligadas à idade do veículo, perfil do condutor, tipo de utilização do veículo, dentre outras, 

que são amplamente analisadas no processo de subscrição das seguradoras e que 

podem inviabilizar a efetiva contratação da cobertura de prevenção e reparação de 

danos. Essas diferenças justificam-se pelo simples fato de que as associações não 

objetivam lucratividade, mas, sim, uma vantagem coletiva aos optantes e, desta forma, 

possuem atividade fim distinta daquela exercida pelas seguradoras que operam com 

Seguros Privados.

Segundo a Constituição Federal de 88, conforme consta em seu Art. 22, é de 

responsabilidade da União legislar sobre “Política de Crédito, Câmbio, Seguros e 

Transferência de Valores”, não se enquadrando em nenhuma destas categorias a 

Proteção Automotiva proposta pelas associações e cooperativas.
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Em exceção ao princípio do Mutualismo, que é a única semelhança compartilhada por 

seguradoras e associações, a Proteção Automotiva e o Seguro possuem institutos 

diversos, com naturezas jurídicas completamente distintas. A atividade das seguradoras 

tem como alvo a obtenção de lucros. E a repartição de riscos tem como objetivo a 

redução dos prejuízos destas. No caso da Proteção Automotiva, a repartição dos 

prejuízos ocorre na forma do rateio, no qual todos os associados contribuem para 

suportar os prejuízos sofridos por alguns, almejando o benefício mútuo dos 

participantes.

Outra considerável distinção entre Proteção Automotiva e Seguro se refere à 

necessidade das Seguradoras em formar reservas técnicas que visam garantir aos 

segurados o pagamento de indenizações no caso da ocorrência de sinistros, conforme 

previsto no Decreto Lei 73/1966. Nos programas de Proteção Automotiva, os prejuízos 

apurados são distribuídos a todos os associados e após a arrecadação, a verba é 

empregada na liquidação dos sinistros, o que dispensa a necessidade de formação de 

reservas. Assim, não há impactos para as associações no caso de aumento do valor ou 

da quantidade das indenizações, posto que esta oscilação repercute simplesmente no 

valor do rateio que se dará entre os participantes do plano.

Em complemento, o Código Civil Brasileiro instituído pela Lei 10.406 de janeiro de 2002, 

estabelece em seu Capítulo XV as disposições sobre o Contrato de Seguros. 

Considerando as diversas características que diferem Proteção Veicular de Seguro, as 

associações não estão em desacordo com a lei, já que não se submetem à redação 

prevista no referido capítulo do Código Civil, pois não têm como objetivo a 

comercialização de seguros. Enquanto que na operação de Seguros existe uma relação 

comercial, no associativismo a finalidade é beneficiar mutuamente os associados que 

possuem interesses comuns e atuam juntos, inclusive, assumindo obrigações sem que 

nenhuma das partes obtenha lucro ou vantagens.

3.5.2.  Jurisprudência que ratifica diferenças entre Seguros 
          e Proteção Automotiva

“Em que pesem os argumentos expendidos pela SUSEP e pelo Parquet federal, a proteção 
oferecida pelas associações a seus membros não constitui seguro, porque evidencia-se 
essencialmente diversa do contrato em virtude do qual um dos contratantes assume a obrigação 
de pagar ao outro, ou a quem este designar, uma indenização no caso da consumação do evento 
incerto e temido, em contrapartida ao pagamento do prêmio previamente estabelecido e pago por 
parte do segurado(...)”.

Nos dias atuais, já é possível ter acesso a processos judiciais que foram encerrados com 

uma decisão favorável à operação das associações de proteção automotiva, 

desvinculando sua atividade daquela praticada pelas sociedades seguradoras. A seguir, 

é apresentado trecho extraído de um destes processos que ilustra tal entendimento:
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Ainda sobre o processo em questão, em que foi indeferida a ação movida contra os 

diretores da associação de proteção automotiva, absolvendo-os por atipicidade de 

conduta, a juíza responsável ainda traçou um comparativo entre Seguro e Proteção 

Automotiva, deixando clara a distinção entre estes dois institutos e os motivos pelos 

quais tais conceitos não podem ser confundidos.

“Os veículos dos associados não são segurados quanto a eventos danosos futuros, mas no caso da 
superveniência deles, até certo limite, é feita a distribuição do prejuízo mediante rateio variável, ou 
seja, não há pagamento de prêmio prévio, mas cotização de uma parte do dano suportado pelo 
associado, que minimiza os custos pela inexistência de cálculos atuariais e mesmo perfil de risco, 
itens necessariamente computados no valor do prêmio do seguro”.

Por fim, ratificando seu entendimento quanto à legalidade da formação de associações 

com objetivos comuns, como é o caso das associações de proteção automotiva, a juíza 

ainda afirma em sua justificativa que inexiste qualquer tipo de ilicitude na constituição e 

operação de associações de proteção veicular, dado que não estão, de forma alguma, 

equiparadas a atividade de seguros atualmente desempenhada pelas seguradoras.

“Deveras, nada há de ilícito na associação sem fins lucrativos de pessoas voltada para a mútua 
ajuda entre os associados, com repartição de custos e benefícios mediante rateio e autogestão, 
que não se equipara ao seguro capitalista oferecido pelas seguradoras sujeitas à legislação 
específica de regência(...). ”

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recentemente, o Recurso Especial 1616359, 

assim decidiu:

“O Enunciado n. 185 da III Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal, no que concerne à 
interpretação atribuída ao art. 757 do Código Civil/2002, assenta que "a disciplina dos seguros do 
Código Civil e as normas da previdência privada que impõem a contratação   exclusivamente   por   
meio de entidades legalmente autorizadas não impedem a formação de grupos restritos de ajuda 
mútua, caracterizados pela autogestão”. 

4.   Mapeamento e mensuração das entidades de proteção veicular

A frota de veículos existente no território nacional cresceu de forma considerável ao 

longo dos últimos anos. Estudos apontam que, entre os anos de 2001 e 2012, houve um 

incremento tão significativo na quantidade de veículos circulando no País, que a frota 

dobrou neste período, levando-se em consideração as mais variadas categorias de 

veículos. A partir de 2013 até julho de 2018, verificou-se um aumento de 18,58% na frota 

brasileira, conforme ilustrado no gráfico abaixo.
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A maior concentração de automóveis está na região Sudeste do país, como pode-se 

verificar no gráfico a seguir. Somente o estado de São Paulo é responsável por 61% dos 

veículos (18 milhões, aproximadamente), seguido por Minas Gerais com 20% (6 

milhões), Rio de Janeiro com 15% (4,5 milhões) e Espírito Santo com 3% (944 mil 

aproximadamente).

Evolução da Frota Nacional de Automóveis

2013 2014 2015 2016 2017 2018

45.444.387

47.946.665

49.882.709

51.296.982

52.916.160
53.885.695

Frota Nacional de Automóvel

Distribuição geográfica dos automóveis no território brasileiro

Centro-Oeste 8% Norte 3%

Nordeste 12%

Sul 21%

Sudeste 56%

Automóvel:
53,8 milhões
em julho de
2018

Apesar do forte aumento na quantidade de veículos circulando pelo país, o percentual 

da frota segurada não acompanhou o mesmo ritmo. Ao contrário, houve uma redução 
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da proporção de itens segurados em comparação com a quantidade de veículos 

existentes no mercado. Através do gráfico apresentado a seguir, observa-se que entre 

2013 e 2017, houve uma queda de 5 pontos percentuais na relação entre a quantidade 

de veículos disponíveis e a frota segurada no mercado nacional, que passou de 26% em 

2013 para 21% em 2017. Paralelamente, estima-se que 2,2 milhões de veículos estavam 

protegidos, ao final de 2017, através dos Programa de Proteção Automotiva oferecidos 

por associações e cooperativas, o que representa 4% da frota nacional.

Evolução da frota segurada no mercado brasileiro

2013 2014 2015 2016 2017

FROTA ESTIMADA PROTEGIDA FROTA SEGURADA - SUSEP FROTA NACIONAL - DENATRAN

26% 25% 24% 23% 21%

11.917.223 11.859.267 11.816.154 11.627.332 11.170.152

2.200.000
4%

Ao verificar-se o cenário para as motocicletas, especificamente, a frota segurada em 

2017 representava apenas 2% da frota nacional, enquanto que a frota estimada nos 

programas de proteção automotiva era de 150.00 veículos, o que representava 0,7% da 

frota nacional. Conforme ilustrado nos gráficos a seguir, um cenário bastante parecido é 

observado, da mesma forma, no mercado de veículos pesados, uma vez que tanto 

motocicletas quanto caminhões possuem uma aceitação bastante restritiva junto às 

seguradoras.

45.444.387
47.946.665 49.882.709

51.296.982 52.916.160
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Evolução Anual – Motocicletas

2013 2014 2015 2016 2017

FROTA ESTIMADA PROTEGIDA FROTA SEGURADA - SUSEP FROTA NACIONAL - DENATRAN

405.672

O comportamento do mercado de seguros de automóveis frente à evolução da frota 

nacional de veículos e, principalmente, a postura do segurado/associado, que é o 

principal interessado em proteger o seu bem, favoreceram o aparecimento e 

fortalecimento das mútuas de proteção veicular no Brasil.

18.114.464
19.242.916 20.216.193

20.942.633 21.608.568

2,2% 2,0%

384.425

1,8% 1,8% 2,0%

356.065 374.023 422.287

150.000
0,7%

Evolução Anual – Caminhões

2013 2014 2015 2016 2017

FROTA ESTIMADA PROTEGIDA FROTA SEGURADA - SUSEP FROTA NACIONAL - DENATRAN

17,9% 16,3% 14,7% 14,1% 13,6%

446.704 421.490 388.028 378.109 371.023

95.000

3,5%

2.488.680
2.599.984 2.645.992

2.684.227 2.720.548
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Em estudo publicado pela FUNENSEG, consta a estimativa de que existem, 

aproximadamente, 350 associações de proteção veicular no Brasil, distribuídas em 19 

estados, sendo que 47% possuem suas sedes no estado de Minas Gerais. A média de 

associados gira em torno de 14.285, porém, há registros de associações mais robustas 

que chegam a 60.000 pessoas filiadas. Todavia, de acordo com estudos da AAAPV, já 

temos atualmente cerca de 2.800 Entidades de Autogestão de Planos de Proteção 

Contra Riscos Patrimoniais, espalhadas por todas as Unidades da Federação.

Ainda segundo o estudo publicado pela Escola Nacional de Seguros, a diretora do 

departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça mensura a 

existência de cinco milhões de membros nas associações de proteção veicular. Este 

montante já corresponderia de 2% a 3% do mercado de seguros gerais em valores 

arrecadados, representando cerca de 15% dos prêmios arrecadados no segmento 

específico de seguro de automóveis.

5.  Coberturas fornecidas nas mútuas de proteção veicular

Na atual estrutura oferecida pelas mútuas de proteção veicular, verifica-se que existe 

uma divisão entre aqueles serviços que são considerados básicos e que são comuns a 

todos os integrantes da organização e os serviços considerados adicionais, que podem 

ser incluídos ou não, conforme desejo do associado.

Nos Serviços Básicos, estão amparados os eventos de Colisão, Incêndio, Roubo e Furto. 

Nestes casos, são ressarcidos os acessórios originais de fábrica, identificados no 

momento da realização da vistoria prévia para aderir ao Programa. Já nos serviços 

adicionais, são oferecidas garantias para Responsabilidade Civil e Acidentes Pessoais de 

Passageiros, Assistência 24 horas, Assistência aos Vidros, Assistência à Residência, Carro 

Reserva, Auxílio Funeral, Rede de Descontos, dentre outros.

6.  Legalização e regulamentação em outros países

A prática das operações de mútuas é muito comum e antiga ao redor do mundo. Nos 

EUA, por exemplo, essa prática se iniciou no ano de 1752 e hoje no seguimento de 

automóvel protege de 43% a 50% da frota conforme dados da NAMIC – National 

Association of Mutual Insurance Companies, fundada em 1895, representante das 

companhias de seguros mútuas dos EUA. 
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Já na Argentina elas existem desde 1898, protegem cerca de 43% da frota e possuem 

legislação própria: LEY N° 20.321 de 27.04.1973.

A seguir apresentamos tabela comparativa das principais características e forma de 

como está sendo regulamentado o mercado de sociedades mútuas em outros países da 

América: Estados Unidos, Canadá, Argentina e Chile.

Tabela comparativa – Atividade de mútuas em outros países

EUA Canadá Argentina Chile

Participação 
do mercado de 
seguros em 
relação ao PIB

6,70%  Informação 
não localizada

2,93% 4,23%

Existência 
de Mútuas

Desde 1752
As primeiras 

foram criadas 
entre 1870 e 1920

Desde 1898
A mais antiga 
foi fundada 

em 1919

Quantidade 
de Empresas 
Mútuas

1.400

52 mútuas 
no Alto Canadá 
e 38 no Baixo 

Canadá

Total de 22 
empresas, sendo 
seis seguradoras 

mútuas, 15 
seguradoras 

cooperativas, uma 
resseguradora de 

propriedade 
cooperativa e 
mútua e duas 
associações.

3 seguradoras 
possuem forma 

societária de 
mútua

Ramo de 
atuação de 
mútuas

Automóvel, 
Residencial e 
Empresarial

Criadas como 
solução para 

garantir lavouras 
e fazendas, 
passando a 

oferecer, 
posteriormente, 

seguro contra 
incêndio e 

proteção para 
automóveis.

Benefícios 
mútuos oferecendo 
serviços de médicos, 

farmacêuticos, 
concessão de 

subsídios, seguros, 
construção e venda 
de casas, culturais, 

educacionais, 
esportivas e de 
promoção de 

turismo, prestação 
de serviços 
funerários.

Vida, saúde, 
odontológico e

previdência
social auxiliar.

Frota segurada 
por mútuas

43% a 50% 
da frota total

 Informação 
não localizada.

43%

Não há nenhum 
registro de mútuas 
que operem com 

proteção para 
veículos.
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Regulamentação 
própria e/ou 
regras de 
tributação

SIM SIM SIM

A lei de seguros 
institui que é 

proibido o 
estabelecimento 

de tontinas, 
híbridas e 

associações mútuas
que visem 

segurar riscos 
de qualquer 

natureza com 
base em cotas e 
não em prêmios.

Lei de Proteção 
ao consumidor

SIM. Existe 
desde 1983, 

exclusivamente 
para os ramos 

de saúde e vida. 
Há uma garantia 
estatal que varia 

de USD 100.000,00 
a USD 500.000,00 
para os casos de 

eventual liquidação 
da organização.

SIM. Existe um 
fundo garantidor 

do segurado, 
voltado para os 

produtos de 
capitalização, 

vida e previdência.

SIM
Informação não 

localizada

7.  Legalização e regulamentação no Brasil: Uma proposta AAAPV

7.1.  A importância econômica e social das mútuas de proteção 
      veicular no Brasil

Como forma de elucidar o impacto positivo, tanto econômico quanto social, que as 

mútuas de proteção veicular causam, apresenta-se no gráfico a seguir, a cadeia 

produtiva movimentada pelas associações e cooperativas de Proteção Automotiva no 

Brasil. Esta cadeia divide-se em três grandes grupos: Administrativo e Operacional, 

Assistências e Eventos. Os elos desta cadeia produtiva consideram desde os grandes 

bancos e montadoras de veículos até as pequenas oficinas e prestadores de serviço.

Cada prestador de serviço citado nesta ilustração da cadeia produtiva, também tem sua 

estrutura operacional e administrativa própria, o que acaba por contribuir, 

positivamente, com os aspectos sociais e econômicos relevantes.
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Como complemento a esta argumentação, é apresentada na tabela abaixo uma 

estimativa do faturamento anual das entidades mútuas que fornecem soluções para 

proteção veicular no Brasil, segregado entre os principais tipos de veículos:

NÍVEL 1 NÍVEL 2 NÍVEL 3 NÍVEL 4
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Assistências
(Guincho, vidros, 

Carro reserva)

Eventos

Administrativo e
operacional

Prestadores de
serviços

Fabricante de peças

Fabricante de peças

Prestadores de
serviços

Caminhões Guinchos

Locadoras 
de veículos

Oficinas

Regulação 
e sindicância

Fabricantes dos
equipamentos

Software

Telefonia (chip)

Central de
monitoramento

Contadores

Advogados

Atuários

Sistema de Gestão

Cooperativas de
Crédito e bancos 

comerciais

Rastreamento

Pessoal (salários,
benefícios, encargos)

Prestadores 
de Serviços

Despesas financeiras

Administrativo 
e Operacional

ASSOCIAÇÕES

Gastos com
Combustível

Frota de veículos

CADEIA
PRODUTIVA
VISÃO MACRO

TIPO DE 
VEÍCULO

BASE ESTIMADA TICKET MÉDIO
FATURAMENTO

MENSAL
FATURAMENTO

ANUAL

Automóvel

Motocicleta

Caminhão

2.200.000

150.000

95.000

135,00

80,00

500,00

297.000.000,00

12.000.000,00

47.500.000,00

3.564.000.000,00

144.000.000,00

570.000.000,00

TOTAL 356.500.000,00 4.278.000.000,00

Por fim, na figura a seguir, ilustra-se a movimentação de recursos, diretos e indiretos, 

empregados na operação de Proteção Veicular, considerando os principais níveis da 

cadeia de produção: Administrativo e Operacional, Assistências e Eventos.



Como é possível inferir após análise dos fatos apresentados até aqui, as cooperativas e 

associações de proteção veicular desempenham um significativo papel na sociedade. 

Através de suas operações, geram diretamente intensa movimentação em toda a cadeia 

produtiva do setor automotivo e, indiretamente, fomentam o desenvolvimento de todo 

o mercado brasileiro.
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PREMISSAS ATUARIAIS
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS DIRETOS
E INDIRETOS DA OPERAÇÃO

ASSISTÊNCIAS

EVENTOS

ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAL

Assistência 24h
Vidros
Carro Reserva

Oficinas - Mão de Obra e Peças
Reembolso integral
Rastreamento
Regulação/Sindicância

VALOR (R$)   SHARE (%) CLASSIFICAÇÃO
DOS RECURSOS

403.920.000,00
37.867.500,00
37.867.500,00

11%
1%
1%

479.655.000 13%

760.320.000,00 21%
558.360.000,00 16%
160.704.000,00 5%
172.854.000,00 5%

INDIRETO
INDIRETO

INDIRETO

INDIRETO
DIRETO

INDIRETO
INDIRETO

1.652.238.000 46%

DIRETO
DIRETO
INDIRETO
INDIRETO
DIRETO

Ocupação
Pessoal
Prestadores de serviços de terceiros
Despesas Administrativas
Despesas Administrativas Diversas

180.745.714,29 5%
406.296.000,00 11%
164.492.307,69 5%
71.280.000,00 2%
307.483.120,88 9%

1.130.297.143 32%

3.262.190.143 90%FLUXO DE CAIXA

7.2 Proposta de regulamentação e supervisão AAAPV: 
      Formação de fundo garantidor para gestão de risco 
      sistêmico - FGRS.

A Agência de Autorregulamentação das Entidades de Autogestão de Planos de Proteção 

Contra Riscos Patrimoniais – AAAPV, é a principal entidade representativa do setor 

associativista no Brasil. “Fundada em 4 de maio de 2016, não tem fins econômicos, mas 

sim o compromisso de fortalecer o movimento associativista e suas relações com a 

sociedade, além de contribuir para o desenvolvimento econômico, social e sustentável 

do País.” ³

Dado o amplo conhecimento desta entidade autorreguladora na atividade que é 

desenvolvida por Associações e Cooperativas, a AAAPV sempre procura oferecer 

condições favoráveis à legalização e regulamentação das instituições que operam a 

proteção mútua no Brasil.

Na busca por colaborar para o fortalecimento e direcionamento do movimento 

associativista e cooperativista brasileiro e, por conseguinte na melhoria contínua do

 ³ http://www.aaapv.org.br/institucional/quem-somos/#
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https://www.bcb.gov.br/pre/bc_atende/port/fgc.asp

sistema financeiro e das relações destas entidades com a sociedade, a AAAPV traz uma 

proposta para resolver uma das maiores preocupações do mercado em relação à 

confiabilidade das soluções em proteção automotiva: a questão da solvência e saúde 

financeira da instituição associativista.

A criação de um fundo garantidor que vise resguardar as associações e cooperativas de 

proteção automotiva frente aos desvios e oscilações de sinistros na sua carteira, 

conforme propõe a AAAPV, poderia trazer uma solução para riscos de mercado, 

sistêmicos e políticos, os quais, atualmente, acompanham entidades de auxílio mútuo.

Este fundo garantidor seria constituído nos moldes do FGC (Fundo Garantidor de 

Crédito), inclusive com registro na CVM. O FGC, conforme definição do Banco Central, “é 

uma entidade privada, sem fins lucrativos, que administra um mecanismo de proteção 

aos correntistas, poupadores e investidores, que permite recuperar os depósitos ou 

créditos mantidos em instituição financeira, até determinado valor, em caso de 

intervenção, de liquidação ou de falência.”

Nesta linha, a constituição de um fundo garantidor traria uma proteção aos associados e 

cooperados de cada entidade. A constituição e manutenção deste fundo se dariam 

através de contribuições mensais equivalentes a um percentual da receita bruta das 

instituições de auxílio mútuo. Esse modelo, que já é utilizado atualmente em algumas 

regiões do mercado associativista europeu, estabeleceria a solvência das entidades, 

que é um fator tão questionado no mercado de proteção veicular. Para os casos em que, 

eventualmente, a associação/cooperativa entre em dificuldades na gestão do risco da 

sua carteira, seria possível a utilização do fundo garantidor como alternativa à proteção 

dos interesses dos associados/cooperados.

As entidades autorreguladoras, em geral, possuem amplo conhecimento da matéria de 

proteção mútua e podem auxiliar os órgãos competentes na determinação das 

características gerais dos contratos de proteção mútua, no desenvolvimento das 

normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas associações e 

cooperativas, na disciplina da comercialização da proteção mútua, no zelo com a defesa 

dos interesses dos associados e cooperados, além de cooperar no aperfeiçoamento das 

associações e cooperativas e dos instrumentos operacionais a elas vinculados com 

vistas à maior eficiência do mercado brasileiro de proteção mútua.

4

4
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A quantidade de veículos disponíveis no Brasil em comparação com a proporção da 

frota segurada deixa clara a existência de uma considerável reserva de mercado que não 

está sendo atualmente explorada pelas seguradoras e que poderia contar com a 

atuação de associações e cooperativas que oferecem soluções em proteção 

automotiva. Avaliando o contexto em que estão inseridas essas sociedades de proteção 

veicular, entendemos que elas são uma resposta do próprio segmento quanto à 

necessidade do consumidor final, no que se refere à proteção do seu veículo. Desta 

forma, a cada dia, fica mais evidente a necessidade de uma regulamentação específica 

no Brasil, que possa conferir todas as garantias aos associados que integram um 

programa de proteção automotiva, assim como acontece em outros países da América 

do Sul e da América do Norte, além de alguns mercados europeus. Nesse contexto, a 

proposta da AAAPV para a criação de um fundo garantidor parece ser uma saída 

razoável para tornar o trabalho das associações de proteção automotiva mais 

consistente e regularizado, de forma a manter a saúde financeira das associações nos 

momentos de desvios de sinistralidade e garantir a confiabilidade necessária a estes 

mercados.

As principais incertezas que assolam a credibilidade das sociedades de auxílio mútuo 

que oferecem proteção patrimonial são, principalmente, a solvência e a capacidade 

financeira, além das incertezas sobre a qualidade da administração e capacidade 

técnica do grupo de pessoas que é responsável pela gestão da entidade. Por esta razão, 

a regulamentação e fiscalização do mercado de auxílio mútuo torna-se, cada vez mais, 

fator indispensável para desenvolvimento do mercado brasileiro.

4
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